
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR PABLO FLORENTINO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica a Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que realize a capina e 

limpeza das margens/calçadas da Avenida 

Hugo Gomes dos Santos.  

 

O vereador PABLO FLORENTINO, no uso das suas atribuições legais, INDICA ao 

Secretário Municipal de Mobilidade e Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini Ceccon, 

realize a capina e limpeza das margens/calçadas da Avenida Hugo Gomes. 

 

A presente indicação se faz necessária, pois as margens e calçadas da referida avenida 

estão tomadas pela vegetação, lixos e entulhos, gerando diversos transtornos para as 

pessoas que trafegam pelo local. 

 

Por este motivo, indico que seja feita a limpeza e capina das margens/calçadas da Avenida 

Hugo Gomes. 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 10 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

PABLO FLORENTINO 

VEREADOR 
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